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PORTARIA Nº: 03/2026 – JORNADA PEDAGÓGICA 
 

Institui a Jornada Pedagógica 2026 no âmbito da 
Rede Municipal de Educação de Contendas do 
Sincorá – BA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 205 da Constituição Federal, que estabelece a 
educação como direito de todos e dever do Estado; 

CONSIDERANDO os arts. 12, 13, 14 e 24 da Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB), que tratam da organização da educação escolar, 
da gestão democrática, do planejamento e da avaliação do processo educativo; 

CONSIDERANDO a Base Nacional Comum Curricular – BNCC, homologada pela 
Resolução CNE/CP nº 2/2017 e pela Resolução CNE/CP nº 4/2018, que assegura os 
direitos de aprendizagem e desenvolvimento dos estudantes; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 12.773, de 8 de dezembro de 2025, que altera o 
Decreto nº 12.686, de outubro de 2025, o qual dispõe sobre a Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, reafirmando o direito à 
educação em sistemas educacionais inclusivos e a garantia de condições de acesso, 
participação, aprendizagem e desenvolvimento dos estudantes público-alvo da 
Educação Especial; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 5/2009 (Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil), a Resolução CNE/CEB nº 7/2010 (Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental) e a Resolução CNE/CEB nº 1/2021 (Diretrizes 
Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos); 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 2/2001, que institui as Diretrizes Nacionais 
para a Educação Especial na Educação Básica, e a Resolução CNE/CEB nº 4/2009, que 
estabelece Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado – 
AEE; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 2/2015, que trata da formação inicial e 
continuada dos profissionais do magistério da educação básica; 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a avaliação como política educativa, 
instrumento de gestão pedagógica e base para o planejamento, a inclusão e a garantia 
do direito à aprendizagem; 
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CONSIDERANDO a importância da formação continuada dos profissionais da educação 
como condição essencial para a melhoria da qualidade do ensino; 

RESOLVEM: 

Art. 1º Fica instituída a Jornada Pedagógica 2026 da Rede Municipal de Educação de 
Contendas do Sincorá – BA, a ser realizada no início do ano letivo de 2026, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer, com apoio da 
Diretoria de Cultura para ambientação e apresentações artísticas. 

Art. 2º A Jornada Pedagógica 2026 terá como tema: 

“Avaliação como eixo estruturante das práticas inclusivas e da garantia do 
direito à aprendizagem”, 

com o subtítulo: 

“Avaliação como política educativa: estrutura, processos de ensinagem e tomada de 
decisão pedagógica”. 

Art. 3º A Jornada Pedagógica 2026 terá como objetivo geral fortalecer a compreensão 
da avaliação como política educativa e instrumento estruturante da organização 
pedagógica das escolas e da rede, promovendo práticas inclusivas, planejamento 
intencional e tomada de decisões fundamentadas em evidências, assegurando o direito 
à aprendizagem de todos os estudantes. 

Art. 4º A Jornada Pedagógica será organizada com carga horária total de 40 (quarenta) 
horas, distribuídas da seguinte forma: 

I – 08 (oito) horas de formação centralizada, em nível de rede; 
II – 32 (trinta e duas) horas de formação descentralizada, desenvolvidas nas unidades 
escolares. 

Art. 5º A formação centralizada ocorrerá no primeiro dia da Jornada, por meio de 
palestras e momentos formativos coletivos, com foco na avaliação educacional, nas 
práticas inclusivas e na garantia do direito à aprendizagem, incluindo apresentações 
culturais de artistas locais. 

Art. 6º A formação descentralizada será realizada nas unidades escolares, sob a 
coordenação da gestão e da coordenação pedagógica, envolvendo professores e 
demais profissionais da educação, com atividades voltadas à: 

I – análise diagnóstica da realidade escolar; 
II – leitura, interpretação e uso pedagógico de dados educacionais; 
III – revisão do currículo e dos planos de curso; 
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IV – planejamento de práticas inclusivas e intervenções pedagógicas; 
V – elaboração do plano de ação pedagógica e monitoramento para o ano letivo de 
2026. 

Art. 7º No âmbito da formação descentralizada de que trata o art. 6º, a Jornada 
Pedagógica 2026 contemplará eixo formativo específico voltado à compreensão, 
elaboração e aplicação do Plano Educacional Individualizado (PEI), como instrumento 
pedagógico essencial à efetivação da educação inclusiva e à garantia do direito à 
aprendizagem dos estudantes público-alvo da Educação Especial. 

§ 1º A formação sobre o PEI terá como objetivo capacitar os profissionais da educação 
para compreender, elaborar, aplicar e acompanhar o Plano Educacional Individualizado, 
em consonância com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), a legislação 
educacional vigente e as diretrizes da Educação Inclusiva. 

§ 2º A formação fundamentar-se-á na legislação educacional vigente e nas diretrizes da 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, conforme os normativos 
mencionados nos CONSIDERANDOS desta Portaria. 

§ 3º A formação será desenvolvida por meio das seguintes metodologias: 

I – exposição dialogada; 
II – estudo da legislação vigente; 
III – estudo de casos; 
IV – atividades práticas, com foco na elaboração do PEI; 
V – socialização das produções e momentos de discussão coletiva. 

§ 4º As atividades relacionadas à elaboração do PEI integrarão a carga horária da 
formação descentralizada, devendo ser registradas no planejamento pedagógico da 
unidade escolar e articuladas ao plano de ação para o ano letivo de 2026. 

Art. 8º A participação dos profissionais da educação na Jornada Pedagógica 2026 é 
considerada atividade de formação continuada, com direito à certificação correspondente 
à carga horária total, para fins funcionais e legais. 

Art. 9º Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer: 

I – planejar, coordenar e acompanhar a execução da Jornada Pedagógica 2026; 
II – orientar as unidades escolares quanto ao desenvolvimento das atividades; 
III – assegurar o alinhamento da Jornada às diretrizes curriculares nacionais e às 
políticas educacionais do município; 
IV – emitir os certificados de participação; 
V – articular com a Diretoria de Cultura a ambientação e programação cultural do 
evento. 
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Art. 10 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Lazer. 

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Contendas do Sincorá – BA, 30 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Sirlete Ribeiro Lima Teixeira 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Lazer 
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